
 

 

 

 

 

 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO N.º 002/2024 - COLEGIADO REGIONAL 

 
 

Consideração a resolução n.º 037/2020 - CONSUNI; 
Considerando a Ata n.º 014/2023 do Colegiado Regional; 
Considerando o dever da Administração Pública. 
 

 

O Presidente do Colegiado Regional de Sinop-MT, no uso de suas atribuições. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Designar os membros abaixo relacionados, para compor a Comissão Eleitoral, que conduzirá o 
processo de eleição para conselheiros dos Colegiados de curso de Administração, Ciências Contábeis, 
Ciências Econômicas, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Geografia, Letras, Matemática, Pedagogia, 
Sistemas de Informação e das faculdades FACET, FACHLIN e FACISA da Unidade Regionalizada de Sinop. 
 
 
Art. 2º. A comissão será composta pelos seguintes membros: 

I. Ivan Luiz Pedroso Pires (Membro - Presidente) 
II. Marcos dos Santos (Membro - Docente) 

III. Wander Bosco Souza do Prado (Membro - Docente) 
IV. Reginaldo Lopes Alencar (Membro - PTES) 
V. Roseli Ribeiro Mamede (Membro - PTES) 

VI. Jackeline Moutim de Souza (Membro - Discente) 
 
Art. 3º. Compete à Comissão Eleitoral: 

I. Elaborar o edital de eleições; 
II. Garantir o cumprimento irrestrito do edital de eleições; 

III. Organizar o processo eleitoral para o qual foi designada; 
IV. Responsabilizar-se pela lisura do processo eleitoral; 
V. Apresentar relatório conclusivo à comunidade acadêmica. 

 
 
Art. 4º. Este Ato de designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se. 

 

Sinop, 12 de abril de 2024. 

 

Júlio Cesar Beltrame Benatti 

Presidente do Colegiado Regional 
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Assinado com senha por JULIO CESAR BELTRAME BENATTI - Presidente do Colegiado Regional / SNP-DPPF - 12/04/2024 às
17:56:43.
Documento Nº: 16393157-4062 - consulta à autenticidade em
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